
LEI N9 1.682, DE 14 DE MARÇO. DE" 1990.
"Concede reajúste 'de ,vencimentos, salarios. c pro
ventos aos servidores da Câmara,MunicipaI de No-'I -." _" ~. -
va Iguaçi. e dá outras providenci.~s". .
A' CÃHARA ~1UNICI PAL DE NOVA IGUAÇU, POR SEUS RE

PRESiNTANTES 'LEGAIS, ',' DECRETA·'F;· EU i;I\NC I ONO A
SEGUINTE LEI:.

I\rt. IQ··-.~·i'::lcOI1~"'<1idlla';';'';''l'vido
resda Câmara~Mímicipál de Nóvà Iguaçu, .reaj us
t.e de 831: (oitenta e três por cento) :i11Ct'lênte
sob"re o valor base·,-<la.rericim,,:ntd e ~,al<Ír1b do
mês de fevercirp~at~ _Art. ·zv - O benefício ·('Sl.a1< .•,"id{l 110

artigo 19 é extensiva aos inativose p'msi.(lllis-,,'.
tas.

'1\rt :.3Q,,_ Estende aos caq~Os' em co
missão' e funções gratificadàs, o reajuste pre
v'i sto '110 3rt. 19:-'

" Art. 49 - As despesas decorrente da
presente Lei correr':\0!l conta do órça~nta

J

Art .59.:"- Es:ta lei entrará em v1gor"
na.data.de sua publicação~ produzindo efeitos"

, a partir de 1\> do mês em curso. '
, J

Prefeitura :'lunicipal d(' Nova IJ;úaçu .
. 14 qe março de 1990.
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